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DECRETO N'.30.1 22. DE 29 DE JUN110 DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
GUILHOTINA DE MESA EM ACO, PARA UTILIZACAO NOS POLOS DE \KCTNACAO

REF. SOLICITAÇÃO 887 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KtQursicÃ0 767.251 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
IMPRESSORA TERMICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO
AMBULATO REAL E HOSPITALAR

REF. SOLICITAÇÃO 867 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 767.170 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MESA EM
MDP PARA REFEITOMO CONJUGADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAUDE VILA APARECIDA, FAZENDA GRANDE, ANHANGABAU E COLONIA

REF. SOLICITAÇÃO 879 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQuiSiçÃ0 767.229 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM ESTEToscópio ADULTO

E INFANTIL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS.

REF. SOLICITAÇÃO 875 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 767.187 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENIENTAR NO VALOR DE RS 24.371,92 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E UM
REAIS E NOVENTA E OOIS CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5020 MS/IMPLANTACÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$ 271.92

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

h

RS 5.750,00

14.01.10.302.0] 91 .21 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E NTATERIAL PERMANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

R$ 14.890,00

14.01.1 0.305.0191.2192 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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4.4.90.52.00 EOUipAMENTos E MATERIAL PERMANENTE
5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 3.460,00

TOTAL....R$ 24.371.92

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

JOXÉ ANTONTO)PARIMOSCHT
/

GESTOR DA UNtRADE 0q GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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